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CIOADE DOS PROFETAS

OÍicio 2481 2022/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 04 de Novembro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Programa No 197 t2022, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de

Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - Cigedas,

para ciência e controle.

Congonhas, 04 de Novembro 2022.

Paola e Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas
Secretaria de Planejamento e Gestão

Cámara Munrctpal do Congolhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PROGRAMA N" 19712022

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGONHAS E O

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÁO E

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

DAS VERTENTES

Pelo presente instrumento, o Município de Congonhas/MG, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/tr,4G, inscrito no CNPJ sob o n'

16.752.446iO0O1-02, neste ato rêpresentado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Antônio de Souza, portador

do RG no. t\r-i.652.882 e do CPF no 314.756.986-15, doravante denominado ÍUUNICíPlO, e

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÁO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTAVEL

DAS VERTENTES - CIGEDAS, inscrito no oNPJ 18.773.78510001-09, com sêde na Rua celso

Assunção - Colônia do Marçal, no 09, cEP: 36.302-084 - São João Del Rei / MG, neste ato

representado por seu Presidente Higino Zaca(ias de Souza, prefeito municipal de Ritápolis/MG, a seguir

designada somente como CIGEDAS, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO DE

PROGRAMA, resultante de dispensa de licitação No PMCl32l2O22, nos termos do inciso XXVI do artigo

24 da Lei Federal n" 8.666/1993, em conformidade com as cláusulas e condiÇÕes a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CelebraÉo de contrato de programa entre o Município de Congonhas/Mc com o CIGEDAS para melhoria e

ampliaçâo no índicê de iluminamento de vias públicas e manutenção do sistema de iluminação pÚblica no

Município.

1.2 - Fica o CIGEDAS autorizado, nos termos da deliberação da 24" Assembleia Geral do CIGEDAS.

realizada en 12 de junho de 2019, a delegar para o setor privado, precedida de licitação, a prestação

dos serviços objeto deste CONTRATO.

1.3. - A prestação dos serviços se dará mediânte demenda e expedição/soliciteção de ordem de serviço

do municipio ao cIGEDAS.
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suLA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

2.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) meses, contados a partir da date de sua

assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos do §1o, art. 57 da Lei 8.666/93.

2.2 - A contratada lerá o prazo de ate '10 (dez) dias após a emissáo da ordem de serviço para inicio

das obrâs conforme projeto executivo, salvo por motivo justificável, onde o prazo deverá ser acordado

entre as partes;

2.3 - Os prazos para a execução completa da modernização de Rede de Energia Elétrice será de

01 (um) mês.

GúUSULA TERCEIRA - DA FORMA E DAS CONDIÇÕES OA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

3_1 - O CIGEDAS êxecutârá o serviço diretamente ou mediante a contratação de empresas do ramo

atendidas as disposiçóes lêgais, mediante a demanda e solicitação/ordem de serviço do municipio ao

CIGEDAS:

3.1.1 - As Obras e Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, viêlas, becos,

escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas

de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos e áreas públicas, e monumentos

históricos do Município de Congonhas.

3.2 - Durante todo o prazo de vigência deste contrato, o CIGEDAS assegurará a prestação de serviço

adequado, assim entêndido como aquele em condições efetivas de regularidade, eficiência, segurança.

atualidade, generalidade e cortesia.

3.3 - Considera-se:

a) regularidade: a prestaçáo dos serviços públicos nas condições estabelecidas na legislação, nos

regulamentos e neste contrato de Programa e em outras normas técnicas em vigor;

b) eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em padrões

satisfatórios estabelecidos na regulação, que assegurem, qualitativa e quantitativamente, pelo menor

custo possível;

c) segurença: a execução dos serviços de forma a garantir a sêgurança dos usuários, dos trabalhadores

do CIGEDAS e ou terceirizados, da comunidadê ê do meio ambientê-

d) atualidade: modernidâde das técnicas, dos equipamentos e das instalações sua conservação e

manutençáo, bem como a melhoria e expansão dos serviços na medida da necessidade dos usuários.

visando cumpriÍ plenamente com os objetivos e metas deste contrato de Programa;
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e) generalidade: universa lidade da prestação dos serviços, ou seja, assegurado o direito de acesso aos

serviços a todos os tipos e categorias de usuários;

0 cortesia na presteção dos serviços: tratemento aos usuários com civilidade ê urbanidade'

assegurando o acesso facilitado e imediâto às informações sobre os serviços, bem como para a

apresentação de reclamações.

3.4 - A interrupção progremada motivade por razões de ordem técnica deverá ser previamente

comunicada, com antecedência compatível, salvo nos casos de iminente ameeçe ou comprometimento

da segurança de instalaçôes ou pessoas, a juízo do CIGEDAS.

3.6 - Cabe ao CIGEDAS, em qualquer das hipóteses relacionadas nesta cláusula, adotar providências

cabíveis, no sentido de reduzir ao estritamente necessário à interrupção do serviço.

3.7 - É vedado ao CIGEDAS interromper, sem fundamento, a prestaçáo dos serviços, com exceção das

ressalvas previstas em lei e neste contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E REGIME DE REMUNERAçÃO

4.1 - Os valores para execução dos serviços/obras são de R$ 572.001,50 (quinhentos e sêtenta e dois

mil e um reis e cinquenta centavos), conforme planilha de serviços e materiais anexa.

4.1.1 - Nas mediçôes serão apurados os quantitativos efetivamente executados, buscando nas planilhas

o custo unitário dos materiais e dos serviços efetivamente utilizados na execução.

4.2 - Em caso de pronogação contratual ocasionada por fato alheio à vontade das partes ou por culpa

da contratante, haverá a possibilidade de reajuste, devendo ser aplicado o INPC referente ao mês

subsequente ao início da vigência do contrato. A contagem do prazo para concessão de reajuste tem

início na data da assinatura do presente contrato.

4.3 - O valor também poderá ser revisto:

4.3.1 - Em funçáo de possiveis modificações que possam existir ao longo da execução dos projetos.

sendo que a diferença apurada, caso ocorra, será incorporada ou subtraida através de aditamento a

este instrumento, observado, em qualquer caso, os limites previstos no §1' do art 65 dâ Lei n"

8.666/93.

4.3.2 - Effi razáo de liciteÇão realizada pelo consórcio;

4.3.3 - Em razáo de revisão extraordinária quando, oconerem fatos náo previstos neste CONTRATO,

fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro,

4.3.3-1 - Se ocorrer atreso na êxecução das obras, por fato atribuído à exclusiva responsabilidade do

MUNlCiplO e havendo aumento nos preços de materiais/equipamenlos e ou máo-de-obra.. o valor
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correspondente aos serviÇos, a inda a serem executados, será reajustado de acordo com as Tabelas de

Orçamento vigentes.

4.3.4 - Em qualquer dos casos previstos na Lêi 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1 As despêsas do objeto dêste contrato correráo por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Obras ê lnfÍaestrutura

Unidadê: 05 - Concessôes PÚblicas

Funçáo: 25 - Energia

Subfunção: 752 - Energia Elétrica

Progfama: oo55 - consÓrcios PÚblicos o.o3o - contrato de Programa - cIGEDAS VERTENTES

CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1 - As medições deverão corresponder a períodos mensâis, podendo êxcepcionalmente, corresponder

â um período inferior, nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do

sêrviÇo, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da etapa prevista no

cronograma físico e financeiro, câso houver;

6.1.1 - O boletim de memória de mediçáo constando os serviços efetivamente executados deverá ser

elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização (CONTRATANTE) e pela

execução (CONTRATADA) do serviço,

6.1.2 - O Boletim de Medição será efetuado pelo Departamento de t\iledição e Fiscalização da

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e assinados por

engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro fiscal do serviço (CONTRATANTE)'

técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE), e Diretor de Obras (CONTRATANTE) e Diretor de Serviços

PúbIicoS (CONTRATANTE):

6.1.2.1 - Boletim de memória de cálculo dos serviços êxecutados no período (CONTRATADA);

6.1 .2.2 - Relatório fotográfico dos serviços êxecutados no período (CONTRATADA);

6.1.2.3 - Apresentação da CNDT, CND do INSS ê CRF do FGTS do período (CONTRATADA);

6.1.2.4 - Diário do serviço referente ao período de mêdição essinados pêla CoNTRATADA e

f isôalização da CONTRATANTE;

6.2 - para 1a medição apresentar ART ou RRT quitada do serviço e CEI (matrícula do serviço). \
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6.3 - A emissão da nota fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento de lVledição e

Fiscalizaçáo (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos descritos no item 6.1.2 para

elaboração do Boletim de Medição;

6.4 - No caso de irregularidade Íiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo

DepaÉamento de Medição e Fiscalizaçáo, a Íim de que apresente certidão regularizada ou defesa

administrativa, no prazo de dez dias;

6.4.1 - A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientiíicação à contratada de

que poderá incorrer nas sançõês de multa, cancelamento da ordem de serviço futura e rescisão

contratual, bem como retençáo parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos causados

à Administraçáo;

6.4.2 - A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analrsada pelo Departamento de

Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito:

6.4.3 - Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgáo técnico, poderá o órgão

gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência.

6.5 - Caso a CONTRATADA náo apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim de

medição, a mediçáo ficará para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE;

6.6 - Em nenhuma hipótese a CONTRATADA terá direito ao pagamento de serviÇos que executar em

virtude de ordens verbais;

6.7 - O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias após emissão

da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de faturamento do Depaítamento de

Medição e Fiscâlização do CONTRATANTE, mediante depósito em banco e conta indicados pela

adjudicatária.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DO CIGEDAS

7.1 . São obrigaçôes do CIGEDAS

a) executar dirêtamente ou por terceiros os sêrviços objêto destê contreto, visando a prestação dos

serviços de execução de obras e serviços de engenharia elétrica, para a l\ilodernização de Rede de

Energia Elétrica e lluminaçáo Pública e Melhoria no Índice de lluminamento de Vias no município

conforme detalhado no Projeto Básico;

b) assegurar a utilizaçáo de materiais de qualidade compatível com as normas editadas pelos órgãos

técnicos especializados, cumprindo as especificações e normas técnicas brasileiras. visando garantir

solidez e segurança das referidas obres, tanto na fase de construgâo, quanto nas de ope[ação e

manutenção; l _
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c) gerantir o refazimênto de serviços julgados defeituosos por parte do MUNIcíplo, desde que
comprovado em laudo técnico fundamentado, assegurando-se ao CIGEDAS direito a ampta deíêsa,
contraditório, contraditório e os procedimêntos detêrminados pela Assembleie do cIGEDAS;

d) disponibilizar em sua sede toda documentaçáo relacionada a este contrato pare consulta, auditoria e
íiscalizaçáo, na forma do parágrafo único do art. 30 da Lei Federar n. 8.9g7l95.

e) designar gestor/fiscar para o presente contrato, indicando-o ao MUNrcípro;

f) proceder ao recolhimento dê todos os tributos que forem devidos;

g) notificar o MUNlCiPlo e Assembleia do CIGEDAS, imediatamente, quando constatado o
desequilíbrio econômico-financeiro;

h) assegurar que se tenha, êm sua sede, estrutura adequada para atendimento dos servrços;

i) deixar dê exêcutar os serviços constantes deste contrato, ou interrompê-los, sempre que considerar
as respêctivas instalaçôes, ou parte delas, irregulâr, insegura, inadequada ou inapropriada, observada a
cláusula 3a deste contrato.

j) disponibÍlizar os recursos institucionais, técnicos e financeiros que forem necessários para o
desenvolvimento das funçõês de organização, fiscarização, imprantação e operação das obras

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNTCípto

8.'1. São obrigaçÕês do MUNICÍplO:

a) cumprir e fazer cumprir as disposiçôes pertinentes execução de obras e serviços de engenharia
elétrica, para a Construção de Extensão de Rede de Energia Elétrica e lluminação pública, Melhoria e
Ampliaçâo no Índice de lluminamento de Vias Públicas e Manutenção do Sistema de lluminação pública

no município, conforme detalhado no projeto Básico e as condições gerais deste contrato;

b) fiscalizar a execuçáo do contrato, comunicando formalmente à Assembleia do CIGEDAS a ocorrência
da prestação dos serviços pelo CIGEDAS em desconformidade técnica, operacional, de atendimento
aos usuários, solicitando adoçáo das medidas administrativas cabíveis;

c) sub-rogar-se nos compromissos financeiros cío CIGEDAS referentes ao objeto deste contrato;

d) auxiliar o CIGEDAS no relacionamento com os demais órgãos públicos e com as comunidades de
usuários, objetivande o Çumprimento das ObrigaçÕeS previstaS neste COntfeto;

e) em sendo o caso, manifestar interesse na continuidade deste contreto preferenciâtmente com
60(sessenta) dias de antecedência ao seu termo.

\
a\\

',FAÇÂ 
pRES|DENÍÊ KUBtÍscHEr( t35 - cEMrRo - coNGoNltÂs - MG - cEp solr+côo - rer.,1:rl rz:1.r3oo - FÀx: (31) 373r_r240, ww.@ngc.Àâs.mg.9@.br



f) realizar as revisões e adequações que se
engenharia elétrica, contando com o auxílio d

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHI\S
CIDADE DOS PROFETAS
fizerem necessárias nos projetos de obres e serviços de

o CIGEDAS;

g) comunicar, fundamentada e formarmente ao .TGEDAS, no prazo máximo de 72 (setenta e duashoras), a ocorrência de quarquer desconformidade técnica e operacionar, na prestaÇão dos serviÇos;
h) consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotaçôes suficientes para suportâras despesas assumidas neste contrato;

cúusuLA NoNA - DA FlscALtzAçÃo

91 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será fiscalizada município atravésdo funcionário designado o sr. Mikaer souza Guimaraes e a sra. Geomara chaves campos, devendoexercer a fiscalização dos serviços e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas emrelatório próprio, cuja cópia será encaminhada à CoNTRATADA, objetivando a imediata correção dasirregularidades apontadas.

9.2 Será competente para acompanhar, fiscalizar,
fiscais designados observados o aft.67 da Lei g.666/93.

conferir e eulorizar o objeto desta Iicitação os

9 3 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsávei
pela flscalizaçáo do contrato ou â outro servidor designado para esse fim.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS sANÇoEs ADM|NtsrRATtvAs

í 0 í. Fica o CoNTRATADo, sujeito as sançóes Administratives, previstas nos artigos 87, da Lei de
Licitação 8.666/93.

10 2 o descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, bem como de normas de
regulação dos serviços, por quarquer das partes poderá ensejar, sem prejuízo do disposto nas demajs
cláusuias. a aplicaçáo das seguintes penalidades:

102'1' o etreso injustíficado na execução do contrato, conforme cronograma físico-financeiro,
caso houver, suleitará o contratado à murta moratória de ío% (dez por cento) sobre a diferença
entre o varor medido acumurado e o previsto acumurado, para cada mês do cronograma:

1c'2'2' o percentual de 0,5olo (meio por cênto) sobre o varor do Çontrate para o nâo atendimento
AS NORIMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÓES - CIáUSUIA SCXIA, AdOtAdAS
pela Secretaria de Obras e lnfraestrutura;

1O'23 Em câso de inexecução perciâl do contrato, fice a contratada sujeita à multa de l oyo (dez
por cento) sobre o valor do contrato;

' \..-
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11.2.1 Sobre o pedido de reconsideração formulado

MUNICIPIO, deverá manifestar-se no prazo de quinze (1

eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diant

11.3 Os casos de rescisáo contratual serão formalmente

direito à Prévia e amPla defesa

Na hipótese da contratada' injustificadamentê' desistir do contrato ou der causa à sua

o, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-á às seguintes

sançóes, na forma do art'87 de Lei 8'666/39:

a - Advertência;

b-Multa compensatória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato' podendo a

Administração,emÍacedamenorgravidadedofatoemediantemotivaçãodaautoridadesuperior

competente, reduzir de Íorma proporcional o percentual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporária dê participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administraçáo Pública'

10.2.4.1. As sançóes descritas

cumulativamente com a multa'

nas alineas "a", "C'e "d" poderão sêr aplicadas

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO DO CONTRATO

11-ConstituemmotivospararescisãodopresenteCoNTRAToonâocumprimentodequaisquerde

suascláusu|asecondições,bemcomoosmotivosprevistosnaLei3.666/93,sempreiuízodamulta
prevista na Cláusula anterior'

11.1EmcâSoderescisãocontratual,seainterrupçáodasatividadesemandamentopudercausar

prejuízo à população' sêrá observado o prazo de 30 (trintâ) dias antes que cesse definitivamente a

prêstaçáo dos serviços, respondendo cada parte por suas obrigações contratuais e legais'

.,l.2oadecisáodoMuNlciploquerescindiropresêntecoNTRATo,cabeinicialmentepedidode

reconsideração, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis' a contar da intimaÇão do ato'

nos termos do parágraÍo antecedente' o

5) dias e poderá, ao recebê-lo' atribuir-lhe

e de razões de interesse Público'

motivados, assegurando-se ao CIGEDAS o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

l2.loscasosomissosSêrãodecididossegundoaSdisposiçôescontidasnaLeino3.666.deí993,Lei
jj.lo os e demais normas federais de licitações e contrâtos administrativos e normas e principios

gerais dos contratos. \'.

CEP 36415-0@ - ÍEL.: (31) 3731 1300 ' FAx: i31) 3731 r 240 ' ww-co'go'hás mg'gov b'

PÊAÇÀPRESIÔEN- KUAIÍ§CHÊ'( 135 ' CENÍRÔ- CONGONHAS ' MG'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

13.1. A publicação deverá ser feita até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura'

regra do parágrafo único' art' 61 da Lei 8 666/93'

conforme

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DOS CONFLTTOS E DO FORO

'14.1. As controvérsias originadas destê contrato dê programa serão dirimidas pela Assembleia do

CIGEDAS,enáosendopossíveloacordo,ficaeleitooforodacomarcadeCongonhasparadii.imiras
questôes judiciais porventura provenientes da celebração do presente instrumento'

CLÁUSULA DÉCIMA CTUINTA- DAS DISPOSIçÕES GERAIS

15.1.FazempaÍteintegrantedopresentecontrato'comoseneleestivessemtrânscritos'todos

documentos presentes no processo de Licitaçáo n 2gol2o22, Dispensa a' 3512022, cu.io inteiro teor as

partes declaram ter pleno conhecimento'

E, por estarem de acordo, as partes assinam

íorma.

o presente contrato em 03 (três) vias' de igual teor e

Congonhas, 20 de outubro de 2022

Ciáudio Antonio de Souza

Prefeito MuniciPal de Congonhas

Higino Zacariá3-de Souza
CIGEDAS Vertentes

PRAÇAPRESIDENÍEKUBrscHEKl35.cENrRo.col{GoNHAS-MG.cEP36.lsooo'TEL,:(31)3731.13@.FâJ(:(31}37311240.ww'congo.h.i.m9,qov,br
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bro de 2022 - Diário Oficia I Eletrônico.
Congonhas,2[ de Outu

Cônralaçào dc erlPÍesa Para prestaçào de seí'iço§ de trJnspone de

c motorisla- O Prcgocüo Muoicipio. Doro€do P- la Poíní
servidores ülunicipais e usuário§ do siire â SUS em veiculo§ ieYes (âuronró\'isl

uâr âuibúiçõôi. poÍ iàhâ d' l'Epo hibii pÂra

supüciqdo. ficândo scnr

a de P3ula _ Ptclloêiro

. lro Pi\'ÍC 5i2.202X. Do uso dc s

islrada pcla emPrc§a Cooperativâ de Tran§Po(' Rodoviàrio CooP eítran Lda., Íssolve susPên der o pÊ3ào
Aug$to Bainus c Dick uP s. inclusi!

Dnd.Í â rmpu-gnaçao reg

dcsilrnaç;io a dalâ d€:,l iO 102 2 às t horas, devendo noia data ser Publicada Posten onnente. Conco

MINAS

nhas. ?l/10'1022. Fenrando

DE
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Paniclpcs: o MÍ^
rari\ u m PÉçr Presiderle Kubitsc

lon.doÍ dü ldflüidade D" M-1.651.SE2.

IChIo DE côNco\HÀs Pê§soa I
heck. n" 135- Centro. Coltgoo

ilscnto Do CPF sob o lf J
D' MC- l l.-11?.160.

l4 l56.aS6'15. e Pelo SecreÍaÍio
resenlado pelo ?refeito Nlunicipa l. Sr. Cliudio .\nlÜuro oe

I\4uDicPôl ie \4ero À1üienre e Desen\ oh im$r1o Rutal

§91-44. e ie outro lâdotl UINERA('AO FERRO PURO

üÍal, sn" . Rodovi3 MG 030. l(rn i.l. DisrÍilo dc lo3qurnl

Paulo Sôntoi Cavaicalrti. Poíadar da ldüilidade n"

e).ecirção de obl-a ds con"tr.llçào de ulr1 Bike Pârk.

co. ilscoto no CNPJ s'ib Ô n' 16 s6/0001-02 com sco"
uídi.a dê dirgito Púli
lúslíG. CeP.. 16.415400 rcP

tu§.íro no CPP sob o r' 090 1 l9
clo Josc Nuues .uore!o' PoÍtâdoÍ 503 0005'99. situada no Zonâ R

seu repÍcJoltantc lcgal' Sr' João

os entÍe as paÍes pcrâ
de dir€iro Prilado , inscrita no CNP
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da ldeílidÀde

C, Cep.: 36.41

J sob o n." 09.(05
7-S9q. aEÀvés de
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PanicipÊs: o Vunicip
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CP!'n" -i14.756.98G I5. e o CO\SOR
ÂS. inscÍiro no CliPl 18 773 785r 0(ml-09. conl s.dc na R

io dc Contonha§Mc. P€ssoâ Juridica de dircilo Público inlcmo. coEo §cd' na Praça

o n" 16.752.446,0001-0: rcP Sr. Cláudio Ànrônio d. Souza, Po

CIO INTER.\IUN IC IPA L DE cESrÀo E DF-SENVOL VT.NÍE:ITO -{MBIE\TÁL SUST

ia do Marçal. n" 09. CEP: 3ô 3

?Íesidentc Kubi§ch€k. 135. Ce

íador do RG o' Ni-i.ó52.8rr: c du

ENTÁVÊL DAS VERTENTES -
O2{8'l - Sào Joào Dcl Rei \lC

uâ Cclso Àssunçào - Colôn
i IcFl)

oúirl!.ôs e m.]nulcnç,ro do sisteúl de iiuninaçno pubLi cÀ no lvtunicinio. Fica:cu Prcsrdenlc Hrgino Z-rc rnas dc Souza. PrEtaito municiPa I dc RiLlgolisMc Objeto Vclhonà e àmpliàçào Eo íÉlhcc dc iiurninlmcüto de Ítrs

prra o setor Pri!3do. Prêccd ida de licilaçào. 3 PrÊíâção
do muÍicipio so CTGEDÀS

da 24" -qsrsmblci! G(r.ll ú)

dos sên iços ob.ieto deíe Co\ÍRÁTo. .{ PrÊsraçi"

Valor: RS 572.001.j0 (quinienr.os e setcnta e Coij

Ía: Lnidade: 05 - Co;cessôes Púbii§ar: Funçà§

r - CIGEDAS VERÍINTES vigénciâ: ! I!:OIêÍ:T

udio ÀEtônio de Souza. Prcfei(o de cory
I das V.Ítentes - CICED-{S

(] CIGED-ÀS Àulorizado. nos temros da delib€BÇào

('IGEDÀS' realizadâ eD

dôs serviços se dBrà medi
r1r reis ê cinqumla

irciLr lraz.n de 02

il de J{nho J. 1019. a de legaÍ

ante demandâ e erP.diçãor solicitaçào Ce ordcm de sEr$ço

c.:rl:r!os)- Dotaçào (hçameí 2 - Secretaria lvl

2 - Encrgia ElétÍi.ai Pro ma: 00j5 - ConsoÍcio6 Pú s 0.010 - Contrâto de Ptogram

0 d. oulubro de :02:. Clâ

\xticipal de Obrãs e lnftaes$utu

eElo Alnbielial Suslenláv'de ourubro de l02l Congoúas 2

dria: Ggão: I

contados a Panir de l0
Sor.rza. Prêsiderte do ConsôÍcio úrennunrcipal de Cestào ' 

De'envolvirn

EST .{DO DEMINA§

DECRETO ]." 7.475, DE 2I DE OUAUERO DE 2022

RceulafienBaLein,.'?.6t{,de3ldêmaiode2006,que..Dispõesobreaeleiçàodo..PRoFEsSoRDESTAQUEtvíL;}iÍcIPAL.'elnsnfulpÍétnioqu(
,,",'.,""""."1;"ü:';o;;ã";;;ts;i*l.l*:"l,tl;'.r3on}1*. **,,. no uso das arribuiçõ.s qu, Ihe são cont'eridas Pero art :r' inciso I' arinca "a"' Ja 1cr

t.rr+n;.a vui'ic,iar c Li ;' : 6 1'1' dc a I de mâiu dc :006:
. 

DECRETÀ:
Aí,1..A.:scolhado..ProfessorDesuqueEscolaí...p.lasunidadese§colaresqucconrpõcmar..lepúbiicanrunicipal.selifiipuÍ\,otononrinalcseclcr(,

.,".,..p..,,,*f..,;,*.."",o",....."3iiH',J.*i:n:hltf[U:i5".l"Xií::'i*a:,1ffifflHf::[i-Tl]J11..'o,oau.n.....n,".
§ l" Os Prof'ssoÍc* ÍcAcnEs qul

duç úlBm mo Dcsuquc E§.olar cm mâl§ de uma c§lota, lsle ÚstlnÀ oP6r Plri in':iEiçro qus <lúej' "n' trcDu' unl 'rio dt it'r'rÓ
\ :" Se o PrÜti:s$'Í Íor clctto co

icmclhanlc 
ícr em 2 (duasl cltcgoris' dÊsde que delsítoÍ de I (dors! cargos na RÉJc Municipal

: l 3"1'*T1':5sÊT'l'o"J;;;;;;eii(, '-;rimciro 
ru8êr' Ã cscora §erá rcprÊsentôdã Pero sêsundo corocâdo

É:á".H{t,"§#,m:,fm.-":t*x.rsil'":::*:T1i:Hià',llx*".*"--' 
a sêÍ pubricâdo pera sccÍc'[arir Munrcrpardc

de luÍma ou d. aulai ua rcde mtrniciPâl de enrino

ilidaae na escolã- até adarâ da elcição:

f!,' - não l€r se afa-stâdo & Í.gancia. por penodo .superior

\'- ler se d estacado na regêlcia de turmâsou aulas

corgonhas.úg.go1'br

-[§

EST.{DO GERAIS

a l5 (qui!ze) dia§. scniju iíicâtiva ou Por motiÍos rtào prelistos na lesislaçào:


